
INDICAÇÃO Nº 
1511
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, o aumento de cota do Programa “VIVALEITE” e “CESTA BÁSICA”, para o atendimento de mais de 150 famílias de Embu das Artes, atendidas pela Associação Evangélica BETEL, localizada naquele município.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar o aumento de cotas do Programa “VIVALEITE”, e de distribuição de “CESTA BÁSICA” para o atendimento de mais de 150 famílias de Embu das Artes, atendidas pela Associação Evangélica BETEL, localizada naquele município.

Os aumentos entelados possibilitarão à Associação Evangélica BETEL, que já presta atendimento a pessoas carentes, de baixa renda, em situação de risco e de vulnerabilidade social, intensificar suas ações.

A cota de leite atualmente destinada ao município de Embu das Artes, não é suficiente para suprir o que as crianças de quase duzentas famílias, recentemente cadastradas, devido a ocupações desordenadas, desemprego e outros fatores de desequilíbrio social, que dependem de doações de alimentos para sobreviver. 

Insta frisar que a referida instituição é parceira dos programas em questão, todavia, em razão da demanda que aumenta a cada dia e o comprometimento que tem com aqueles que a ela recorrem, ensejam o atendimento deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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